Termo de Autorização Para Ajuizamento de Ação Judicial
ENTIDADE REPRESENTANTE: ASSOCIAÇÃO BRASILIENSE DE APOSENTADOS DO BANCO CENTRAL - ABACE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 03.604.212/0001-76, com endereço na SCS, Quadra 8, Bloco B60, 5º andar, Sala 501 - Edifício Venâncio 2000 - CEP 70.333-900 - Brasília - DF, representante dos servidores aposentados do Banco Central do Brasil, doravante denominada ABACE.

FILIADO REPRESENTADO:
	

	Nome

	

	
	

	Nacionalidade
	Estado Civil
	Data de Nascimento

	
	
	

	

	Endereço

	

	
	
	

	Bairro
	Cidade
	CEP
	UF

	
	
	
	

	
	
	

	

	MATRÍCULA
	CPF

	  
	

	
	


OBJETO: Mediante o presente termo o filiado AUTORIZADOR/REPRESENTADO, acima qualificado, autoriza a ABACE, na qualidade de representante processual, a ingressar com Mandado de Segurança Coletivo em defesa de seus direitos e interesses decorrentes da condição de servidor público federal, em especial para assegurar a manutenção do pagamento de vantagens vencimentais que foram absorvidas pelo regime do subsídio, instituído pela Medida Provisória n. 440/2008.
                                        



Brasília - DF,           de 



de 2008.

______________________________________________
(autorizador/representado)

